
GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
QUIXERÉ - ADM “Somos Todos Quixeré”

AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quixeré, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , na forma queindica o art. 75, 5 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público a necessidade daPRESTAÇAO DE SERVIÇO DE EMISSAO DE LAUDOS TECNICOS ADE CONDIÇOES DETRABALHO (SST) DOS SERVIDORES DO REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, conforme Edital, emanexo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que se encerrará no dia 26 demarço de 2024. As propostas e os documentos de habilitação poderão ser entregues, em original,no setor de cotações de preços da Prefeitura Municipal de Quixeré, localizado na Rua PadreZacarias, nº 332, bairro Centro, em Quixeré-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas edigitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:. setordecomgraslicitanmail.com.

Edital encontra-se anexo a esta publicação.

Quixeré-Ce, 20 de março de 2024.

©
JESUINA MENEZES DEARAUJO OLIVEIRA

ORDENADORA DE DESPESAS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO



GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
QUIXERÉ - ADM “Somos Todos Quixeré”

PROCESSO Nº. 0013/2024
DISPENSA Nº. 0013l2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133I2021 em concordância com oDecreto nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, Inscrito no CNPJ Nº 07.807.191l0001-47, comsede na Rua Padre Zacarias, n. º 332, Centro — Quixeré/CE, CEP 62.920-000, por intermédio do
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, comcritério de julgamento PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto: 11.871 de .29 de Dezembro de 2023, eW" º e asexigências estabelecidas neste Edital, conformeos critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 26 de março de2024 até as 23h59min (vinte e tres e cinquenta e nove minutos).

REFERENCIA DE HORÁRIO: HORARIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇOS ELETRONICO PARA CONSULTA DE EDITAL, ENVIO DA PROPOSTA E
DOCUMENTACAO:

site httºs:/lwww.guixere.ce.gov.br/

Informações: e-mail: setordecomDraslicita©qmailcom e telefone (85) 4042-5520

1. — DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO

DE LAUDOS TÉCNICOS DE CONDICOES DE TRABALHO (SST) DOS SERVIDORES DO
REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

1.2.COMPÓEM ESTE EDITAL, ALÉM DAS CONDIÇÓES ESPECÍFICAS, OS SEGUINTES
DOCUMENTOS:
1.2.1. - ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2. - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3. - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2. — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria,prevista no orçamento do Poder Executivo, Municipal de QUIXERÉ - CE, paraexercício de 2024. DOTAÇÃO(ES) ORÇAMENTARIA(S): 0301.04.0122.0401.2.009 -
Gerenciamento da Secretaria de Administração, elemento de despesas: 33.90.3679 E/OU
33.90.3979. FONTE(S) DE RECURSO(S): 1500000000

3. - DO VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 33.534,27 (trinta e três mil e

quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos).
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

PREÇO/COTAÇAO:
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO flcará ABERTA POR UM PERIODO MÍNIMO DE 03
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:QUIXERÉ - ADM “Somos Todos Quixeré”
(TRÉS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documento.!”deverão ser encaminhados ao e-mail: setordecom raslicita mail.com ou medianteprotocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação via e-

o dia 26/03/2024 às 13:00hs
4.1.2. O fornecedor/prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso decontratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor delicitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quandofor o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura doprocedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:4.1.2.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com aAdministração Pública;
4.1.2.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequenoporte, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, quando couber;4.1.2.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições geraisda contratação, constantesdo procedimento;4.1.2.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 daLei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e4.1.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de2021 (Não emprega menor).4.1.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexodeste Edital.

4.1.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desteEdital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.4.1.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesteEdital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados junto a proposta, quecomunicará ao participante vencedor, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e—mail ou protocolado no setor de licitação, até 03 (três) dias após considerada vencedora:
4.3 DAS EXIGÉNçlAS PARA HABILITAÇÃO (PESSOA JURIDICA)4.3.1 HABILITAÇAO JURIDICA
4.3.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamenteregistrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dosdocumentos de eleição de seus administradores.

4.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA4,4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);4.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver, relativoao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
4.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, dentro do prazo de validade, na forma dalei;
4.4.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, dentrodo prazo de validade, na forma da lei;
4.4.5 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, dentrodo prazo de validade, na forma da lei;
4.4.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade;4.4.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), dentro do prazo de validade;
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,SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ..,.“QUIXERÉ - ADM “Somos Todos Quixeré” !4.4.8 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federerll '"

4.5 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
4.5.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais;4.5.1.1 O Microempreendedor Individual—MEI, está dispensado da apresentação do BalançoPatrimonial na forma do item anterior,,vconforme art. 1.179 52º do Código Civil e artigo 18-A, & 1º daLei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual doSimples Nacional — Microempreendedor Individual);4.5.1.2 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado doExercício por balancetes ou balanços provisórios;4.5.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, poradotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas,conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estão DISPENSADAS DAAPRESENTAÇAO DE BALANÇO, desde que a DEFIS — Declaração de InformaçõesSocioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega;4.5.1.4 A proponente com menos de 1 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DEABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado porprofissional credenciado
4.5.2 Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,dentro de prazo de validade;
4.5.3 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua

4.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentaçao de atestado (s) ou

compativeis com o objeto do Edital;
4.6.2 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho Regionalde Engenharia - CREA, do seu domicílio sede, em plena validade;4.6.3 Capacitação técnico—profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidapelo CREA ou CAU da região pertinente. nos termos da legislaçao aplicável, acompanhado de

desta licitação.
.

4.6.4 O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa Iicrtante, na dataprevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal. para tins deste “certame, o sócio que

serviços com contrato escrito firmado com o licitante ou com declaração de compromisso devinculação contratual futura.
4.5.5 Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá promoverdiligência, a tim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 64 da Lei14.133/2021.

4.7 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PESSOA FISICA:4.7.1 HABILITAÇAO JURIDICA
4.7.1.1- Documento de ldentiâcação Pessoal com foto.
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, , «rª º ªxéSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO % ,LQUIXERÉ — ADM “Somos Todos Quixeré” br:—4.7.1.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisica. .“4.7.1.3 - Comprovante de Endereço em nome do participante devidamente Atualizado
4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
4.8.1— Certidão de regularidade para com a fazenda estadual (CND ESTADUAL) e municipal (CNDMUNICIPAL) do domicilio da empresa licitante.4.8.2 — Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e Tributos Federais e dívida ativa daUnião e INSS.
4.8.3— Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

4.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para ofornecimento/serviço.
4.9.2 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho Regionalde Engenharia - CREA, do seu domicílio sede, em plena validade;4.9.3 Capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,expedida pelo CREA ou CAU da” região pertinente, nos termos da legislação aplicável.acompanhado de atestado de capacidade técnica, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
Responsabilidade Técnica — ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativo àexecução dos serviços objetos desta licitação.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviçose mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termosda Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais ecomerciais ou indenizações não transfere a Contratante a responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafoúnico, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

6. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de licitação, no todo ou emparte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fatosuperveniente, devidamente justiticado.
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte,sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.6.3. A anulação do procedimentb de Chamada Pública, não gera direito à indenização,ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 .6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo pormotivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Quixeré - Ce, 20 d março de 2024.

JESUINA MENEZES ARAUJO OLIVEIRA
ORDENADORA DE DESPESAS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

n--:.:....._- ..,,,,,,., . . - .
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PROCESSO Nº 0013/2024
DISPENSA Nº 0013/2024

ANEXO |

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N.º 75, inciso II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÉNCIA

1. DO OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência é a PRESTAÇÃO DESERVIÇO DE EMISSAO DE LAUDOS TECNICOS DE CONDIÇOES DE TRABALHO (SST)

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
2.1 ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: Para determinação das especificações do serviço segue emanexo as tabelas devidamente discriminadas de acordo com a especificação do serviço.ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOSDE CONDIÇÓES DE TRABALHO (SST) DOS SERVIDORES DO

MREGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL, PARA ATENDER As ªsªs
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

9

2.2 DETALHAMENTO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO2.2.1 Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho-LTCAT - Elaboração de documento peloprofissional habilitado — Engenheiro de Segurança do Trabalho - o qual executará levantamento detodas as áreas da Prefeitura de Quixeré, com avaliação (qualitativas e quantitativas), ruido, calor,condições de conforto, com emissão de relatórios e de ART (anotação de responsabilidade técnica)do profissional habilitado. Avaliando riscos fisicos (NR 17), biológicos (NR 15);2.2.2 Elaboração de documento de acordo com o levantamento realizados das áreas das avaliaçõesriscos fisicos (NR 17), biológicos e químicos (NR 15), que será realizado por profissional habilitado -Engenheiro de Segurança do Trabalho, de acordo com emissão de documento base Laudo Técnicodas Condições Ambientais do Trabalho-LTCAT;
2.2.3 Gestão eSocial — SST - Envio dos eventos das movimentações no eSOCiaI: S-2210(comunicação de acidente de trabalho) e S—224O (condições ambientais de trabalho). O envio serárealizado dos colaboradores vinculados ao RGPS;
2.2.4 Os relatórios e recibos serão entregues impressos.
2.2.5.1Elaboração de PPP-Perm Profissiográico Previdenciário.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL3.1 A contratação de uma empresa para realizar serviços de laudos técnicos de condições detrabalho (SST - Saúde e Segurança do Trabalho) pela prefeitura municipal pode ser justificada pordiversas razões:
1. Cumprimento da legislação: Existem leis e regulamentações específicas que exigem queas organizações, incluindo as entidades públicas, garantam um ambiente de trabalho seguroe saudável para os funcionários. Contratar uma empresa especializada em SST ajuda agarantir que a prefeitura esteja em conformidade com essas normas legais.2. Proteção dos funcionários: O principal objetivo dos laudos técnicos de SST é identificarpotenciais riscos à saúde e segurança dos trabalhadores. Ao contratar uma empresaespecializada, a prefeitura está investindo na proteção e bem-estar de seus funcionários,prevenindo acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e outros problemas relacionados.

“b..-. .. . . . . -.
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QUIXERÉ — ADM “Somos Todos Quixeré” K+3. Expertise Técnica: Empresas especializadas em SST possuem profissionais qualificado—seexperientes que estão familiarizados com os requisitos legais e técnicos relacionados à saúdee segurança no trabalho. Esses especialistas podem realizar avaliações abrangentes dascondições de trabalho, identificando áreas de risco e propondo medidas preventivasadequadas.

4. Redução de custos a longo prazo: Investir em prevenção de acidentes e doençasocupacnonais pode resultar em economia a longo prazo para a prefeitura, uma vez que evitagastos com indenizações, tratamentos médicos, absenteísmo e outros custos associados aproblemas de saúde e segurança no trabalho.

bem-estar de seus colaboradores.. 3.2 SST é a sigla para Segurança e Saúde no Trabalho, a qual é utilizada para designar um grupodenormas que visa tornar o ambiente de trabalho mais saudavel e seguro para os trabalhadores, ou

servidores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social-RGPS.3.4 De acordo com as pesquisas realizadas pelo setor competente para o objeto em apreço, verificou-seque a presente contratação poderá ser realizada com base no Art. Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 emconcordância com o Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO4.1. A contratação de uma empresa para a prestação de serviço de emissão de laudos técnicos decondições de trabalho (SST) dos servidores do regime geral da previdência social pela Prefeitura
funcionários municipais.
4.2. Dentre as alternativas para o desenvolvimento do serviço do objeto acima mencionado e os itensdescritos são os necessários e suficientes para atender a demanda dessa Secretaria.4.3 A solução para o eventual serviço de emissão de laudos técnicos de condições de trabalho (SST)dos servidores do regime geral da previdência social, se dará através de dispensa de licitação, comvalidade de aproximadamente 09 (nove) meses, com vigência até trinta e um de dezembro de dois
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mil e vinte quatros (31/12/2024), contratando a administração, de forma não parcelada, assnE"suprIndo a necessidade para atender às suas demandas.

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Natureza da Contratação: aquisição continuada;5.2 Duração Inicial do Contrato:
5.2.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2024, a partir da sua assinatura,

5.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.3.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamenteregistrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dosdocumentos de eleição de seus administradores.

5.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver, relativoao domicilio ou sede do licitant , pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
5.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, dentro do prazo de validade, na forma dalei;
5.4.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, dentrodo prazo de validade, na forma da lei;
5.4.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, dentrodo prazo de validade, na forma da lei;
5.4.6. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade;5.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). dentro do prazo de validade;5.4.8. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.5 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
5.5.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;5.5.1.1 O Microempreendedor Individual-MEI, está dispensado da apresentação do BalançoPatrimonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 52º do Código Civil e artigo 18-A, 5 1“ daLei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual doSimples Nacional — Microempreendedor Individual);5.5.1.2É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado doExercício por balancetes ou balanços provisórios;5.5.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, poradotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas,
APRESENTAÇÃO DE BALANÇO, desde que a DEFIS — Declaração de InformaçõesSocioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega;

&
Dmhi.llM I...—:-:--. A, A . . _



w

GOVERNO MUNICIPAL fªx f—m—ªSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

QUIXERÉ - ADM “Somos Todos Quixeré” , _vêji5.5.1.4A proponente com menos de 1 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE“ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado porprofissional credenciado
5.5.2. Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,dentro de prazo de validade;
5.5.3. Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a suaviabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância

5.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s) oucertidão (ões) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante,comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes ecompatíveis com o objeto do Edital;
5.6.2 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho Regionalde Engenharia - CREA, do seu domicílio sede, em plena validade;5.6.3 Capacitação técnico—profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidapelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, acompanhado deatestado de capacidade técnica, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipetécnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços objetosdesta licitação.
5.6.4 O responsável técnico deverà pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na dataprevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio quecomprove seu vínculo por intermédio Ele contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor,o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e o prestador deserviços com contrato escrito firmado com o licitante ou com declaração de compromisso devinculação contratual futura.
5.6.5 Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá promoverdiligência, a tim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 64 da Lei14.133/2021.

5.7 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PESSOA FISICA:
5.7.1 HABILITAÇAO JURIDICA
5.7.1 .1- Documento de Identificação Pessoal com foto.
5.7.1.2 — Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física.
5.7.1.3 - Comprovante de Endereço em nome do participante devidamente Atualizado
5.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
5.8.1- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual (CND ESTADUAL) e municipal (CNDMUNICIPAL) do domicilio da empresa licitante.
5.8.2 — Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e Tributos Federais e dívida ativa daUnião e INSS.
5.8.3— Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

5.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.9.1 Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove aptidão para ofornecimento/serviço.
5.9.2 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho Regionalde Engenharia - CREA, do seu domicílio sede, em plena validade;5.9.3 Capacitação técnico-protissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidapelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, acompanhado de&
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atestado de capacidade técnica, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equrpgwtécnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços objetosdesta licitação.

5.10 DA SUSTENTABILIDADE
5,10.1 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente eà Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual.5.10.2 Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normasinternas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;5.10.3 Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo. orientação sexual ou estadocivil na seleção de empregados no quadro da empresa;5.10.4 Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aosempregados, colaboradores, usuários'e ao meio ambiente;5.105 Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais comoprevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela segurança e pelasaúde dos usuários e da circunvizinhança;
5.10.6 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de NormasTécnicas sobre resíduos sólidos;
5.10.7 Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aosdevidos coletores de residuos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratual.
5.11 TRANSIÇÃO CONTRATUAL
5.11.1 Pelas caracteristicas da contratação, onde não há transferência de conhecimento, tecnologiaou técnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO
6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.2. Inicio da execução do objeto: ºcorrerá no prazo mázimo de até 05 (cinco) dias contados apartir da emissão da ordem de serviço;
6.1.3. A execução está condicionada as especificações, prazos e valores estabelecidos na propostado (a) participante vencedora, na minuta contratual e conforme cronograma de execução, horários elocais estabelecidos pela Secretaria de Administração do municipio de Quixeré-Ce.Especificação da garantia (art. 40, 51”, inciso III, da Lei nº 14.13_3, de 2021)6.2 — RESULTADOS PRETENDIDOS PARA ESTA CONTRATAÇAO
6.2.1 A contratação de prestação de serviços de emissão de laudos técnicos de condições detrabalho (SST) dos servidores do regime geral da previdência social pela Secretaria de Administraçãopode trazer diversos resultados positivos e contribuir para o bem-estar e segurança doscolaboradores, bem como para a conformidade com a legislação trabalhista. Aqui estão algunsresultados pretendidos:
- Proteção da Saúde e Segurança dos Servidores: O principal objetivo da emissão de laudostécnicos de SST é identificar e avaliar os riscos ocupacionais a que os servidores estão expostos emseus locais de trabalho. Ao tomar conhecimento desses riscos, a Secretaria de Administração poderáimplementar medidas preventivas para proteger a saúde e segurança dos servidores.
- Conformidade com a Legislação Trabalhista: A legislação trabalhista exige que os empregadoresrealizem avaliações periódicas das condições de trabalho e implementem medidas para preveniracidentes e doenças ocupacionais. A emissão de laudos técnicos de SST ajuda a garantir que aSecretaria de Administração esteja em conformidade com essas obrigações legais.- Redução de Acidentes e Afastamentos: Ao identificar e mitigar os riscos ocupacionais, os laudostécnicos de SST podem contribuir para a redução de acidentes de trabalho e doenças ocupacionaisentre os servidores. Isso pode resultar em uma diminuição do número de afastamentos por motivosde saúde, reduzindo os custos associados à substituição de funcionários e ao pagamento de &
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beneficios por incapacidade. '“- Melhoria do Clima Organizacional: Investir na saúde e segurança dos servidores demonstra ocompromisso da Secretaria de Administração com o bem-estar dos funcionários. Isso pode melhoraro moral e a satisfação no trabalho, além de promover um ambiente de trabalho mais saudável eprodutivo.
- Identificação de Oportunidades de Melhoria: Os laudos técnicos de SST também podem fornecerinsights sobre áreas que precisam de melhorias em termos de condições de trabalho, equipamentosde proteção individual (EPIs), treinamento e outras questões relacionadas à saúde e segurança. Issopermite que a Secretaria de Administração implemente medidas corretivas e preventivas paramelhorar as condições de trabalho.
- Redução de Passivos Trabalhistas: Ao cumprir as obrigações legais de avaliação das condiçõesde trabalho e implementação de medidas de prevenção, a Secretaria de Administração pode reduziro risco de litígios trabalhistas e reclamações por parte dos servidores relacionadas à saúde esegurança no trabalho.
6.2.2 Em resumo, a contratação de serviços de emissão de laudos técnicos de SST para osservidores do regime geral da previdência social pela Secretaria de Administração visa garantir aproteção da saúde e segurança dos funcionários, o cumprimento das obrigações legais e a promoçãode um ambiente de trabalho mais saudável e produtivo.

7. MODELO DE GESTÃO DO çONTRATO
7.1. ROTINA DE FISCALIZAÇAO CONTRATUAL.
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial (Lei nº'14.133/2021, art. 115, caput).7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 55º).7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas aexecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dosdefeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, â1º).7.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Leinº 14.133/2021, art. 117, 52“).
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suasexpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.119).
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou aterceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciaisnão transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objetodo contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 51º).
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagemeletrônica para esse tim. (lN 5/2017, art. 44, 52º).
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 53º).
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8. PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do serviço,mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da LeiFederal nº 14.133/2021.
8.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais ecomerciais ou indenizações não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento,nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federalnº. 14.133/2021.
8.3 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Administração, o pagamento será efetuadoaté o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A).8.4 Havendo erro na apresentação da'Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação inanceirapendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atéque a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentoinicíar—se-ã após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paraa Contratante.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOSForma de seleção e critério de julgamento da proposta9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DELICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.Critérios de aceitabilidade de preços
9.2. O fomecedor/prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contrataçãodireta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a propostacom a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até adata e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentardeclarações com as seguintes infomações:

9.2.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública;
9.2.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;9.2.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais dacontratação, constantesdo procedimento;
9.2.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
9.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Nãoemprega menor).

9.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo desteEdital.
9.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Editalserão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.9.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
9.6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados junto a proposta, quecomunicará ao participante vencedor, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até 03 (três) dias após considerada vencedora:9.7. Descrição do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo deReferência;
9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.
9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação.

L
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO10.1 O valor global estimado da contratação é de R$ 33.534,27 (trinta e três mil e quinhentos etrinta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme pesquisa de preço realizado pelo setor decompras da prefeitura municipal de Quixeré. (Pesquisa de preço em anexo)10.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.10.3 No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com osparâmetros dispostos no art. 23, 5 1º, inciso IV, da Lei Nº 14.133/21.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificosconsignados no Orçamento do ano vigente (2024)11.1.1 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):11.1.2 Este serviço está enquadrado no PCA (Plano de Contratações anuais) da Prefeitura Municipalde Quixeré, com uma observação que ele está no sub-elemento 3390.36.79 E/OU 3390.39.79 —SERVIÇOS DE APOIO ADMIN/TECNtCO/OPERACIONAL.

SECRETARIA DOTAÇAO ORCAMENTARIA
ADMINISTRAÇÃO 0601.10.122.1001.2.009 - Gerenciamento da Secretaria de AdministraçãoFonte: 1500000000

Quixeré — Ce, 20 de março de 2024.

JESUINA MENEZES ARAUJO OLIVEIRA
ORDENADORA DE DESPESAS DA S CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO Nº. 0013/2024
DISPENSA Nº. 0013/2024

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOSCOM BASE NO.ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

RAZÃO SOCIAL EIOU PESSOA FÍSICA:CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
TELEFONE / FAX:
EMAIL:

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS DE CONDIÇÓESDE TRABALHO (SST) DOS SERVIDORES DO REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
[ITEM

DESCRIÇAO
] UNID QUANT. VR UNIT VR TOTALPRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DELAUDOS TÉCNICOS DE CONDIÇOES DTRABALHO (SST) DOS SERVIDORES DREGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.L VALOR GLOBAL ESTIMADO

MES 9

DETALHAMENTO DOS SERVIÇO
- Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho-LTCAT - Elaboração de documento peloprofissional habilitado - Engenheiro de Segurança do Trabalho - o qual executará levantamento detodas as áreas da Prefeitura de Quixeré, com avaliação (qualitativas e quantitativas), ruido, calor,condições de conforto, com emissão de relatórios e de ART (anotação de responsabilidade técnica)do profissional habilitado. Avaliando riscos físicos (NR 17), biológicos (NR 15);- Elaboração de documento de acordo com o levantamento realizados das áreas das avaliaçõesriscos fisicos (NR 17). biológicos e químicos (NR 15), que será realizado por profissional habilitado -Engenheiro de Segurança do Trabalho, de acordo com emissão de documento base Laudo Técnicodas Condições Ambientais do Trabalho—LTCAT;- Gestão eSocial — SST - Envio dos eventos das movimentações no eSocial: S-2210 (comunicaçãode acidente de trabalho) e S-2240 (condições ambientais de trabalho). O envio será realizado doscolaboradores vinculados ao RGPS;

- Os relatórios e recibos serão entregues impressos.- Elaboração de PPP-Perfil Profissiogrático Previdenciário.
Valor total global: R$ ( ).

RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 diasCONDIÇÓES DE PAGAMENTO
CONFORME CLAUSULA 3.2 DA MINUTA DOCONTRATOPRAZO E LOCAL DE
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 —

(ENTREGA/EXECUÇÃO:
CONFORME ANEXO I DO EDITAL

Declaramos que: "

1. lnexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;2. Estamos enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termosda LeiComplementar nº 123, de 2006, quando couber;3. Temos pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,

Daiºh-...o. u....:_=__. ), .. .
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constantesdo procedimento;
4. que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, secouber; e
5 que atendemos ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não empregamenor).

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmenteporconta da Empresa contratada/pessoa física;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, de de 2024.

”Assinatura do Responsável
CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ,

se houver.
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PROCESSO Nº. 0013/2024 .“DISPENSA Nº. 0013/2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO Nº. QUE ENTRESI FAZEM o MUNICIPIO DE QUIXERÉ, ATRAVÉSDO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO com AEMPRESA (ou o SR.(A)
EDCONFORMIDADE COM AS CLAUSULAS ASEGUIR EXPOSTAS:

1 — DO CONTRATANTE:
1.1.1 — O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ — CE, por intermédio do SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, Situada na Rua PADRE ZACARIAS, Nº 332CENTRO DE QUIXERÉ-CE - CEP 62.920-000, inscrito no CNPJ sob o nº,. 07.807.191/0001-47, nesteato representado pelo SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , Sr. (a). JESUINA MENEZES DE ARAÚJOOLIVEIRA, nomeado através da Portaria Nº 001.04.01.2021 de 04 de janeiro de 2021.
1.2 — DO CONTRATADO:
1.2.1 A empresa (ou o Sr.) inscrito no CNPJ/MF Nº. . Xá .(ou Inscnto no CPFvNº ), com sede na cIdade deEstado do

, situada na Rua
. Nº - CEP 62920-000,neste ato representado pelo Sr.

, brasileiro, Sócio Administrado (ou Propretárioou procurador, inscrito no CPF nº

1.3 — DOS FUNDAMENTOS:
1.3.1 — A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 0013/2024, Dispensa nº.0013/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso I doartigo 75 inciso II do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direitopúblico, aplicando-Ihe, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e disposições de direitoprivado.

CLÁUSULA II _ Do OBJETO:
_2.1 — Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSAO DE LAUDOSTECNICOS DE CONDICOES DE TRABALHO (SST) DOS SERVIDORES DO REGIME GERAL DAPREVIDENCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO.

2.2 - DETALHAMENTO DOS SERVIÇO
- Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho-LTCAT - Elaboração de documento pelo

condições de conforto, com emissão de relatórios e de ART (anotação de responsabilidade técnica)do profissional habilitado. Avaliando riscos físicos (NR 17), biológicos (NR 15);- Elaboração de documento de acordo com o levantamento realizados das áreas das avaliaçoesriscos fisicos (NR 17), biológicos e químicos (NR 15), que será realizado por profissional habilitado -Engenheiro de Segurança do Trabalho, de acordo com emissão de documento base Laudo Técnicodas Condições Ambientais do Trabalho-LTCAT;
- Gestão eSocial — SST - Envio dos eventos das movimentações no eSocial: S—2210 (comunicaçãode acidente de trabalho) e S-2240 (condições ambientais de trabalho). O envio será realizado doscolaboradores vinculados ao RGPS;
- OS relatórios e recibos serão entregues impressos.
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- Elaboração de PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário.

CLAUSULA Ill — DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:3.1 — DO PRAZO:
3.1.1 — 0 presente instrumento vigorará partir da data da assinatura do contrato até 31 de dezembrode 2024, podendo ser prorrogado nos casos e temas previstos na Lei 14.133/2021.3.2 — DO VALOR E DO PAGAMENTO:
3.2.1 — O valor total do presente contrato é de R$ ( ), ja' incluídos ostributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendopago mensalmente a importacia de R$
3.2.2 — O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços emediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federalnº 14.133/2021. «.

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais ecomerciais ou indenizações não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nempoderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº.14.133/2021.

CLÁUSULA lV - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e afiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
e) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuaisimperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigaçõesdentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento doobjeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidaspela empresa na sua proposta.
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e infomações necessárias à execução doobjeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condiçõespreestabelecidas.
g) Responsabilizar—se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que nãomereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ouincompatível com o exercício de suas funções.
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas asformalidades e exigências do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas nesteTermo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;|) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administraçãoa qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.
CLÁUSULA V: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
5.1 Responsabilizar—se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se deempregadostreinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral naprestação dos serviços em conformidade com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que aenvolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto,bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a maisampla e irrestrita Escalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
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QUIXERE — ADM “Somos Todos Quixeré” &d) Dispor de quadro de pessoal sCEiciente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazo—S'."previstos neste instrument , sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltaao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.e) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciaisresultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejurzo das demais sanções9) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato em
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação dequalquer documento previsto no edital;
i) O contratado e responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 — Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotaçãoorçamentária: 0301.04.122.0401.2.009 — Gerenciamento da Secretaria da Administração, elementode despesas 3390.36.79 EIOU 3390.39.79 — SERVIÇOS DE APOIOADMINITECNICOIOPERACIONAL - RECURSOS PROPRIOS, FONTEIS) DE RECURSO(S):1500000000 '-

CLÁUSULA vn - oo ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO7.1 A gestão do contrato será realizada pelo SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO a Sr. (a). JESUÍNAMENEZES DE ARAUJO OLIVEIRA, conforme Portaria Nº 001.04.03.2024 de 04 de março de 2024.7.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo (a) Sr (a). ANACLÉIA DE SOUSA LIMA SILVAconforme Portaria nº 014.31.03I2023 de 01 de abril de 2023.7.3 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter prepostoaceito pela CONTRATANTE, para representa-la administrativamente sempre que for necessário;7.4 A comunicação entre a iscalizaçãc e a contratada será realizada através de correspondênciaoficial e anotações;
7.5 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicaçõespertinentes aos mesmos;
76 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados comose fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA vm - DAS SANçõES
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 , o descumprimento total ou parcial das obrigaçõesassumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
O) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintespenalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo aindaaplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro cauçãoprevisto neste instrumento.
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%—c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multa—SMescalonadas por datas, e a multa de advertência.
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CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos noartigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA x - DISPOSIÇÓES FINAIS:
10.1 — O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítioeletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lein.14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DO FORO:
11.1 —As partes elegem o Foro da Comarca do municipio de Quixeré, para dirimirem eventuais dúvidasoriundas deste instrumento.

E. por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, napresença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Quixeré/Ce, de de 2024.

JESUINA MENEZES DE ARAUJO OLIVEIRA Nome do (a) Representante daORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE Empresa/Pessoa FísicaADMINISTRAÇÃO Nome da Empresa! Pessoa FísicaCONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:

2.
ome:

CPF:


